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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2022.01.13.0005/2022

1. PREÂMBULO

1.1. O município de anajatuba - MA, pessoa jurídica de direito público interno, com

endereço na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490-00, Anajatuba/MA, portador do CNPJ

n° 06.002.372/0001-33, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio do

Secretário Municipal de Administração, designado pelo Decreto n® 006/2022 de 03 de janeiro de

2022, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

TOMADA DE PREÇOS, sob o N° 001/2022, do tipo Menor Preço global, ás 09:00h do dia 19

de julho de 2022.

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações,
pela Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais

legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de

preços, ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada na Rua

Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, às 09:00h do dia 19 de julho de

2022.

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente

Edital.

2. DO OBJETO DA LICITAÇAO, DO PRAZO E DO PREÇO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços técnicos jurídicos, sem exclusividade, para o contencioso judicial, que não

se enquadre pela sua natureza aos trabalhos rotineiramente prestados pelo corpo permanente

do Município de Anajatuba/MA, de acordo com as especificações constantes do Termo de

Referência - ANEXO I.

2.2. O prazo total para execução dos sen/iços objeto desta Licitação será de 12 (doze) meses

contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua o

artigo 57, inciso I e II, § 1° da Lei N® 8.666/93,
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2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 480.000,00

(Quatrocentos e oitenta mil reais) para um período de 12 (doze) meses que será o preço

máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes

2.3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Termo de

Referência.

3. 1 AO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,

devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento

dos envelopes “Documentação” e "Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação

julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Anajatuba, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

3.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA, mediante registro no protocolo, no horário das 8:00hs às 12:00hs

(horário local).

4. ;s DE

4.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com  o objeto desta licitação expressa como

objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os

requisitos necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

4.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá ter;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba • MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 48



SEMAÜ-

FOLHA ;

RÚSRiCA

- A.NAJ-VUB/

dM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.2.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba,

ou qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda, quando

não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante à COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

4.3. Além das vedações previstas no Art. 9^* da Lei n** 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

4.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,

pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e

com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país,

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA.

4.3.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação

hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

4.4, A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97

da Lei n® 8.666/93.

5. CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial

do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração

passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da

empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

5.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Estatuto Social

e todas as alterações, ou Contrato Social consolidado, ou outro instrumento de registro

comercial, devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Maranhão,

que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.1.2. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que

contenha foto do representante legal (ou procurador) da empresa interessada.
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5.1.3. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da

licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

5.1.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

5.1.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo XII.

5.1.5.1. A declaração mencionada no subitem 5.1.5 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

5.1.6. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

5.1.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet ou fac-símile ou

e-mail.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente, membros da

CPL ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

5.2.1 Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das

Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de

terceiros.

5.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem

de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 5.

5.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como

ouvinte.
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6. DOCUMENTABIIO E PROPOSTA

6.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada,  à Comissão, devidamente lacrados. 02 (dois)

envelopes, a saber:

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO

PROPONENTE

À À

Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA.

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.

Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA.

ENVELOPE N° 02

PREÇO

PROPOSTA DE

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

6.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de

cópia autenticada por Cartório, membros da CPL ou publicação em órgão de imprensa oficiai,

excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sitio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes

documentos:

6.2.1. HABILITAÇAO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações,

ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrados na Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional do Maranhão:

c) No caso de Sociedade por ações, deverá ser apresentada a última Ata de eleição dos seus

administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras de Identidade;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d)
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e) Cédula de identidade ou outro documento que contenha foto do proprietário/sócios da

empresa.

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federai
Estadual ou Municipal;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo

ao domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federai e Seguridade Social, mediante
apresentação da;

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de 2014;

d)

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante

mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante (Facultativo).

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -• CEF

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
g)

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.2.3. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

6.2.3.1. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado que comprove que

a licitante executou ou está executando os serviços compatíveis em características com o objeto
da licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do
atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL possa

valer-se para manter contato com o atestador.
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6.2.3.1.1. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações;

•  Período em que os serviços foram prestados;

•  Ctara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências;

•  Manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos;

6.2.3.2. DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, assinada pelo responsável legal da empresa,
indicando a equipe técnica responsável peta execução do objeto da licitação, caso lhe seja
adjudicado, na data prevista para entrega da proposta de preços, composta por profissionais

capacitados, devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade em nome
dos profissionais que irão desempenhar as atividades no órgão, a fim de comprovar a
qualificação para execução dos serviços.

6.2.3.3. Comprovação de Inscrição da Sociedade de Advogados e dos profissionais na Ordem

dos Advogados do Brasil Seccional do Estado do Maranhão.

6.2.4 4. A comprovação do vínculo do advogado, membro da equipe técnica, será mediante a

apresentação do Contrato Social, CTPS e/ou mediante cópia do contrato de associação
averbado no registro da Sociedade da Seccional da OAB, em conformidade com o art. 39,

parágrafo único, do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, acompanhada da
respectiva certidão de averbaçâo.

6.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

6.2.4,1. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1) Publicados em Diário Oficial ou;

a.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Ordem dos Advogados do Brasil da
sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, acompanhada obrigatoriamente

dos Termos de Abertura e de Encerramento:
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a.4) Registrados na Ordem dos Advogados do Brasil da sede ou domicílio da licitante, ou em

outro órgão equivalente, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro Diário.

b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão

apresentar cópia do balanço de abertura registrado ou autenticado na Ordem dos Advogados do

Brasil da sede ou domicílio do licitante ;

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de

índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com
os valores ali estabelecidos:

(LG) Liquidez Geral: igual ou maior que 1 (um)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um)

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

d) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui patrimônio

líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação:

6.2.4 2. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias

consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade.

6.2.4.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
e não será devolvida ao proponente.

6.2.4.4. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos

pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou
do seu representante legal.
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6.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.2.5.1. Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal 8.666/93, de acordo
modelo no ANEXO II.

6.2.5.2. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação
conforme modelo no ANEXO IV.

6.2.5.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei N°: 9.854/99,
conforme modelo no ANEXO V,

i

6.2.5.4. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma
do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante,
conforme modelo no ANEXO VI.

6.2.5.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido em local
adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis para o ramo de exercício de
atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO VIII..

6.2.5.6. Declaração do licitante, que prestará os serviços nos termos do item 5.1 do Termo de
Referência, conforme modelo no ANEXO IX.

6.2.6. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal ou/e Trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação a critério da
administração.

6.3. PROPOSTA

6.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

6.3.2.1.Razão Social, CNPJ. endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco.

6.3.2.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no
máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. /

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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6.3.2.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda

nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras

despesas incidentes sobre o objeto licitado.

6.3.2.4. O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE
PREÇOS.

6.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

6.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra{s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)

de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível:

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.

6.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

6.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

6.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante

nos documentos de Habilitação.

7. DO JULGAMENTO

7.1. Julgamento da Habilitação

7.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n® 1, contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes peto prazo estabelecido pela

Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a

documentação das demais licitantes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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7.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam

a essas exigências.

7.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

7,1.4, Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa

de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei

Complementam®, 123/2006.

7.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor

recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das concorrentes

habilitadas.

7.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 7.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,

hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.® 02, devidamente fechados e

rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

7.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

7.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

7.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou quando todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que

ensejaram a inabilitaçâo/desclassificação, conforme disposto no §3, do art. 48. da Lei Federal n®

8.666/1993.

7.2. Julgamento das Propostas

7.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n® 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes

habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para

manifestação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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7.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,

considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste Edital.

7.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,

sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso

predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será

desclassificada.

7.2.4. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o

direito de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate,

será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

7.2.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Instrumento

Convocatório ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os praticados no mercado.

7.2.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas

escoimadas das causas de inabilítação ou desclassificação.

7.2.7. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento;

7.2.8. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital;

7.2.9. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

[8.

8.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior para que, se for o caso, proceder à homologação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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8.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,

quando o motivo assim justificar.

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

9.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da

Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante:

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

9.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com

0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

9.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)

dias úteis da intimação do ato.

9.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

10.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA convocará a licitante vencedora para assinar o termo de contrato, visando a

execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo

XI deste Edital.

10.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso  e desde que ocorra motivo justificado, aceito

pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido

no item 10.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a

nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Municipal de Anajatuba/MA convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes
mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

10.4. A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço
para o início da prestação dos serviços.

10.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,

podendo ser celebrado a qualquer tempo a cargo da administração e dentro da legislação
vigente.

10.6. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

10.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAgfcO DOS SERVIÇOS

11.1. Os critérios de acompanhamento e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, Anexo II deste Edital.

12. DO PAGAMENTO
—

12.1. As regras acerca do pagamento são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital.

[13. DAS S.

13.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar
0 atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar

a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, e será

descredenciado no SICAF, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco
anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

13.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA.
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13.2.1. Multa de;

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na substituição dos serviços prestados em desconformidade. Após o décimo quinto dia útil

e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitaçâo do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 13.2.1, ou de inexecuçâo parcial da

obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total da obrigação
assumida.

13.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Anajatuba,

poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com  a de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

13.4. As multas previstas neste Termo de Referência, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

13.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento

da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

13.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados

os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

13.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela CONTRATADA.

secretaria municipal de administração
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13.8. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesíivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

13.9. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme procedimento esboçado no subitem

anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

13.10. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento

do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

13.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

13.13. Nenhum pagamento será feito à empresa CONTRATADA, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

13.14. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)

dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

*14. DA FONTE DE RECURSO É DÒ

14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

ORGAO: 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2021

ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

DOTAÇÃO: 04.122.0032,2021.0000.33.90.39

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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16. DAS GARANTIAS

16.1. O presente edital está regido pela Lei Federal N°: 8.666/93 de 21.06,93 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato.

18. DAS DISPOSI GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.5. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n® 8.666/1993.

18.7. A Prefeitura Municipal de Anajatuba poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, obsen/adas as formalidades legais.

18.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

18.9. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no
horário das OShOOmin às 12h00min.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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18.10. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir

eventuais dúvidas sobre o Termo de Referência desta licitação junto a Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,
em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min.

18.11. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Termo de Referência:

Anexo II - Declaração do Licitante;

Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação Prévia;

Anexo V - Modelo de Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXIII do art. 7® da

Constituição Federal;

Anexo VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de

habilitação;

Anexo VII - Modelo de proposta;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Localização  e Funcionamento:

Anexo IX - Declaração do Licitante;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Declaração de Enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

Anajatuba/MA, 28 de junho de 2022.

-Leonardo MENDES ARÀGÃ

Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 006/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo a realização de licitação visando a

contratação de serviços técnicos jurídicos, sem exclusividade, para atuação consultiva e

contenciosa, nas demandas administrativas e judiciais de interesse da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, complementando as atividades da Procuradoria Geral do Município, sendo seus

serviços e atuação submetidos à gerência da Procuradoria Geral do Município de Anajatuba/MA.

1.2. A contratação de um serviço jurídico especializado visa um melhor funcionamento da

máquina administrativa, contando com serviços técnicos especializados para que se possa obter

melhores resultados nos procedimentos administrativos da Prefeitura Municipal.

1.3. Cumpre frisar que a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, como muitos outros municípios

brasileiros, apesar de possuir em sua estrutura organizacional a Procuradoria Geral do Município,

não possui em sua estrutura suporte necessário em quantidade e qualificação de profissionais

em serviços advocatícios para atender a demanda consultiva e contenciosa.

1.4. Além disso, a escassez do quadro de Procuradores de carreira em nosso Município e a

diminuta quantidade de assessores jurídicos existentes, assoberba o trabalho jurídico por eles

realizados e dificulta a realização de estudo analítico para casos e feitos de maior complexidade,

fazendo-se necessária a contratação de profissionais especializados.

2. DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos jurídicos, sem

exclusividade, para o contencioso judicial, que não se enquadre pela sua natureza aos trabalhos

rotineiramente prestados pelo corpo permanente do Município de Anajatuba/MA.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o

inciso IV do art. 5® da Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA ESPECIAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA

portanto, estima-se o valor em R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. As especificações, quantitativos dos serviços a serem prestados e demais exigências são

as seguintes;

DISCRIMINAÇÃOITEM UNID. QTD. V. MENSAL V. TOTAL

Contratação

especializada para a prestação de

serviços técnicos jurídicos, sem

exclusividade, para o contencioso

judicial, que não se enquadre pela

sua natureza aos trabalhos

de empresa

1 Mês R$ 40.000,0012 R$ 480.000,00

rotineiramente prestados pelo corpo

permanente do Município de

Anajatuba/MA.

ESPECIFICAÇPES DOS SERVIÇOS

a) Atuação em processos judiciais de forma supletiva às atividades realizadas pela

Procuradoria do Município;

b) Atuação e assessoramento em ações estratégicas  a serem iniciadas, onde a Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA figurará como parte autora, cobrando direitos que demandem
valores financeiros de alto valor:

c) Atuação e assessoramento nas ações que forem propostas contra o Município, que
demandem recursos financeiros de alto valor, para fins de defesa e acompanhamento até a
última instância, de forma supletiva às atividades realizadas pela Procuradoria Municipal;

d) Atuação e assessoramento no âmbito do contencioso judicial na posição ativa, passiva,

como terceiro interessado ou mesmo litisconsorte em demandas judiciais junto ao Poder
Judiciário Estadual, Federal, Trabalhista e Tribunais Superiores, acompanhando os feitos

processuais, elaborando defesas, memoriais, acompanhando audiências e fazendo

sustentações orais, interpondo recursos, contrarrazões recursais e diligenciando cópias de

processos, ou qualquer outro ato processual.

5.1. DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,

localizada na rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, devendo a

CONTRATADA se fazer presente no Município pelo período mínimo de 03 (três) dias na semana.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatubama.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de funcionamento da Prefeitura, de

08:00 às 12:00 horas e quando necessário, podendo permanecer no horário de funcionamento

interno das 14:00 as 17:00 horas.

6. DO INICIO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a

contar da assinatura do Contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos sen/iços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretaria Requisitante.

7.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1 acima.

7.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 7.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

secretaria municipal de administração
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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7.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

7.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA.

7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

7.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente  ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.9.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. O critério de julgamento das propostas será do tipo menor preço, sendo considerado(a)

vencedor(a) o(a) licitante que oferecer a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

9. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

9.2. Os preços ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (* ,xx)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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9.2.1. Nâo será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente,

9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, iguais ou

inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

10. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

10.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Editai de Licitação deverá

exigir a apresentação do{s) seguinte(s) documento(s):

10.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou

similares aos do presente Termo.

10.1.2. DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, assinada pelo responsável legal da empresa,

indicando a equipe técnica responsável pela execução do objeto da licitação, caso lhe seja

adjudicado, na data prevista para entrega da proposta de preços, composta por profissionais

capacitados, devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade em nome

dos profissionais que irão desempenhar as atividades no órgão, a fim de comprovar a

qualificação para execução dos serviços.

10.1.3. Comprovação de Inscrição da Sociedade de Advogados e dos profissionais na Ordem

dos Advogados do Brasil Seccional do Estado do Maranhão.

11. DA ADJUDICAÇAO

11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL.

12. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2021

ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.33.90.39

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

13.1.6. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

13.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.2.6, Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868 Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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13.2,7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

13.2.11. Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as

informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar

ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a

CONTRATANTE;

13.2.12. Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades
apontadas PELA CONTRATANTE.

14. DO CONTRATO

14.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de

Referência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a

Administração convocará a empresa vencedora do certame, para assinatura do termo de

contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para

celebração do contrato.

14.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa

licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações

posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a CONTRATADA

deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades

previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,

podendo ser celebrado a qualquer tempo a cargo da administração e dentro da legislação

vigente.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

16. DAS SANÇÕES

16.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar

0 atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar

a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer

fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla

defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, e será

descredenciado no SICAF, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

16.2. Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

16.2.1. Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega

do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias

úteis na substituição dos serviços prestados em desconformidade.  Após o décimo quinto dia útil

e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,

nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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c) 15% {quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,

por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 16.2.1, ou de inexecuçâo parcial da

obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total da obrigação

assumida.

16.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Anajatuba,

poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com  a de multa. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

16.4. As multas previstas neste Termo de Referência, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.

16.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento

da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança judicial.

16.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados

os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado peta CONTRATADA.

16.8. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

16.9. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme procedimento esboçado no subitem

anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

16.10. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento

do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das

multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
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16.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

16.13. Nenhum pagamento será feito à empresa CONTRATADA, antes de pagas ou relevadas

as multas que lhe tenham sido aplicadas.

16.14. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)

dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos

e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada

para esse fim.

17.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da

Lei n° 8.666/93.

17.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

17.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos

serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os

serviços prestados diretamente por servidor designado.

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para

0 acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste

Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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18. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

18.1, O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 8.666/93 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

18,1.1. Habilitação jurídica;

18.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

18,1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10);

18.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

19. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei

Complementar n® 155/2016.

iDOANTONIA ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Coordenadora de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 011/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

ANEXO II

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso lil do art. 30 da Lei n* 8.666/93, declaramos ter

recebido da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, os documentos referentes a Tomada de

Preços (art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) TP 001/2022, que tem por objeto Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços técnicos jurídicos, sem exclusividade, para

0 contencioso judicial, que não se enquadre pela sua natureza aos trabalhos rotineiramente

prestados pelo corpo permanente do Município de Anajatuba/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:

Fone/Fax:

OBS:Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços
deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatubama.gov.br
Página 30 de 48



SEMAü ' AN^Mrua,
folha 7,0//
Rübrica_J_~—

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇOS 001/2022

ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022.

Prezados Senhores,

A (empresa) _

subscreve, credencia o Sr.

por seu representante legal, que esta

, portador do RG N°:

para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando

poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações,

impugnações, renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de

Licitação, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame em nome da representada.

edo CPF

N®:

Atenciosa mente,

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado)

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022.

Prezados Senhores

A empresa inscrita no

CNPJ N®; .  sediada em por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a).

Identidade N®:

, portador(a) da Carteira de

DECLARA, que a empresa

atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação

do objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

e do CPF N®:

.(local) de de

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022.

Prezados Senhores,

A empresa

no CNPJ sob 0 N°

signatária, inscrita

(endereço

completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu

quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou

insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis)

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o

inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal  e com a Lei N® 9.854/99.

, sediada na

Nome da cidade (MA), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(N°: da identidade do declarante)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei, nos termos do

parágrafo 2® do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após  o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que

inabilite esta a participar da TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com  a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇO N® 001/2022

ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para a Contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços técnicos jurídicos, sem exclusividade, para o contencioso judicial,

que não se enquadre pela sua natureza aos trabalhos rotineiramente prestados pelo corpo

permanente do Município de Anajatuba/MA, de acordo com a planilha de quantitativos

apresentada, abaixo;

DISCRIMINAÇÃOITEM UNID. QTD. V. MENSAL V. TOTAL

Contratação

especializada para a prestação de

serviços técnicos jurídicos, sem

exclusividade, para o contencioso

judicial, que não se enquadre pela

sua natureza aos trabalhos

de empresa

1 Mês 12

rotineiramente prestados pelo corpo

permanente do Município de

Anajatuba/MA.

DOS SERVIÇOS

e) Atuação em processos judiciais de forma supletiva às atividades realizadas pela Procuradoria

do Município:

f) Atuação e assessoramento em ações estratégicas  a serem iniciadas, onde a Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA figurará como parte autora, cobrando direitos que demandem

valores financeiros de alto valor:

g) Atuação e assessoramento nas ações que forem propostas contra o Município, que demandem

recursos financeiros de alto valor, para fins de defesa e acompanhamento até a última

instância, de forma supletiva às atividades realizadas pela Procuradoria Municipal:

h) Atuação e assessoramento no âmbito do contencioso judicial na posição ativa, passiva, como

terceiro interessado ou mesmo litisconsorte em demandas judiciais junto ao Poder Judiciário

Estadual, Federal, Trabalhista e Tribunais Superiores, acompanhando os feitos processuais,

elaborando defesas, memoriais, acompanhando audiências e fazendo sustentações orais.
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interpondo recursos, contrarrazões recursais e diligenciando cópias de processos, ou qualquer

outro ato processual.

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CEP:

CIDADE/UF:

TEL:

FAX:

02 - DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

CONTATO:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
05 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com  a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

ANEXO VIII

DECLARACAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref :TP 001/2022

Sr(a) ,  portador(a) da Carteira de Identidade n°

residente e domiciliado

, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa

,  CNPJ n°

n°

,  localizada

e  do CPF

na

está em pleno funcionamento, sendo o local e

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

na

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações

dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA de qualquer

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosa mente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços
deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022.

Prezados Senhores,

A (empresa) por seu representante legal, que esta

subscreve, declara que prestará os serviços objeto desta licitação, na sede da Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, n. 868, Centro, CEP: 65.490-000,

Anajatuba - MA, nos termos do item 5.1 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:

Fone/Fax:

OBS:Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços

deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.01.13.0005/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n® 06.002.372/0001-33, com

sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)

Secretário{a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.{a) xxxxxxxxxxx RG N*

inscrita no C.N.P.J sob o n.®

E CPF N‘‘

e a empresa com

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

têm,. n.® C.P.F. n.®

sede na

seu representante legal

entre si, ajustado o presente CONTRATO N®

R.G

/2022, decorrente da Tomada de Preços n®

001/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo N® 2022.01.13.0005/2022,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n®

8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas

pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços técnicos jurídicos, sem
exclusividade, para o contencioso judicial, que não se enquadre pela sua natureza aos trabalhos

rotineiramente prestados pelo corpo permanente do Município de Anajatuba/MA, conforme

especificações descritas no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na
modalidade Tomada de Preços, sob o n° 001/2022 e em conformidade com a proposta

apresentada pela CONTRATADA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global do presente Contrato é de R$

conforme planilha orçamentária abaixo:
( )

PREÇO R$

MENSAL
DESCRIÇÃOITEM UND QUANT

TOTAL

01

VALOR TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

I - Edital da Tomada de Preços n.° 001/2022;

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de

conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.® 8.666/93, podendo ter sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitado a sessenta meses.

meses, contados da assinatura deste instrumento

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados na sede da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada

na rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, devendo a

CONTRATADA se fazer presente no Município pelo período mínimo de 03 (três) dias na semana,

compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de funcionamento da Prefeitura, de

08:00 às 12:00 horas e quando necessário, podendo permanecer no horário de funcionamento

interno das 14:00 as 17:00 horas.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de acompanhamento e fiscalização do objeto estão previstos no item 17 do Termo

de Referência, anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente.
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acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitante.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura

à Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no parágrafo anterior.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá

apresentar também juntamente com a documentação elencada na Cláusula Sétima, o Extrato do

Simples referente a última competência.

PARÁGRAFO QUARTO - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples
estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os sen/iços prestados, em

conformidade com o art. 8® do Decreto Municipal n® 116, de 13 de maio de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento será efetuado após  a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou

inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

atualização monetária.
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PARAGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os

encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte

fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

PARAGRAFO NONO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o

respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

Parágrafo Oitavo.

PARAGRAFO DÉCIMO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA

mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n®...

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,

ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na Cláusula Décima do presente instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis,

que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação

orçamentária seguinte:

ORGAO: 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2021

ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

DOTAÇÃO: 04.122.0032.2021.0000.33.90.39

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA são aquelas previstas no subitem 13.2 do

Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE são aquelas previstas no subitem 13.1

do Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início da prestação dos serviços ora contratados,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor

do respectivo contrato, ajuizo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial

do CONTRATO, as seguintes sanções:
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a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou

parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a

conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

c” e "d” poderão ser aplicadas

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o

fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de

mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos

pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas

as multas que lhe tenham sido aplicadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77

a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento

legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE:

A subcontraíação total ou parcial do seu objeto,  a associação da CONTRATADA com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade

competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1® do art. 67 da

Lei Federal n.° 8.666/93;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®8.666/93, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa

e 0 cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal

n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o Contrato:

f)

i)

j)
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P) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

q)

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas

“a” a “o” desta cláusula:

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE:

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n” a “q” desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela

execução do Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital da Tomada de Preços n° 001/2022 e neste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA > DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo

ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias

contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato é regido pela Lei n®8.666/93  e demais diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba
Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor.

Anajatuba/MA: de de 2021

CONTRATANTE

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N® 001/2022

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ

(endereço completo),

CPF n®

, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006,

sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

A/O

sob 0 n®

representada pelo(a) Sr.(a)

,  sediada na

R.G. n®

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei Complementar n®

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS

em epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

DBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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